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EXTRATO DAS DELIBERAÇÕES DA 25ª REUNIÃO DA DIRETORIA COLEGIADA DO DNIT 

A Diretoria Colegiada desta Autarquia, em sua 25ª Reunião, realizada no dia 21/6/2017, com início às 17 horas e 55 minutos, proferiu as seguintes 

deliberações: 

Relato nº. Processo nº. Objeto Deliberação 

59/DIREX 50600.014716/2016-79 

Ratificação de homologação de licitação, sob a modalidade de convite, atinente ao Edital nº. 171/2017-

00, com o objetivo de credenciar leiloeiros oficiais para realização de leilões destinados ao 

desfazimento de bens móveis inservíveis de propriedade da Sede do DNIT, em Brasília/DF. Os 

leiloeiros credenciados foram Luciano Gonçalves Borba, Ana Lúcia Borba Assunção e Iracy Gonçalves 

Costa. 

Aprovado 

60/DIREX 50600.054440/2016-61 

Realização de licitação, sob a modalidade de pregão eletrônico, pelo regime de execução de empreitada 

por preço global e do tipo menor preço, com o objetivo de contratar empresa para prestar serviços no 

ramo de seguro de veículos, incluindo cobertura total aos vinte e quatro veículos pertencentes à frota da 

Sede do DNIT, em Brasília/DF. O valor orçado é de R$85.758,84 (oitenta e cinco mil, setecentos e 

cinquenta e oito reais e oitenta e quatro centavos). 

Aprovado 

61/DIREX 50600.022435/2017-71 

Realização de licitação, sob a modalidade de pregão eletrônico, pelo regime de execução de empreitada 

por preço unitário e do tipo menor preço, objetivo de contratar empresa para prestar serviços de apoio 

técnico à coleta de dados e informações referentes a veículos pesados que trafegam nas rodovias 

federais administradas pelo DNIT, por meio da disponibilização e manutenção de unidades móveis 

operacionais dotadas de sistema de pesagem. O valor orçado é de R$144.017.237,64 (cento e quarenta e 

quatro milhões, dezessete mil, duzentos e trinta e sete reais e sessenta e quatro centavos). 

Aprovado 

127/DIR 50600.004850/2015-81 

Termo aditivo decorrente da readequação do cronograma físico-financeiro e do critério de pagamento, 

em função da aceitação do projeto executivo, com redução de valor no montante de R$6.195.084,25 

(seis milhões, cento e noventa e cinco mil, oitenta e quatro reais e vinte e cinco centavos), referente ao 

Contrato nº. TT-208/2015, firmado com o Consórcio SINASC–PROJEVIAS para elaborar os projetos 

básico e executivo de engenharia relativos aos serviços técnicos de aplicação e manutenção de 

dispositivos de segurança e de sinalização, no âmbito do Programa Nacional de Segurança e 

Sinalização Rodoviária – BR-Legal, nas rodovias BR-030/122/135/349/BA, lote 103. 

Aprovado 

128/DIR 50600.004851/2015-25 

Termo aditivo decorrente de readequação do cronograma físico-financeiro e do critério de pagamento, 

em função da aceitação do projeto executivo, com redução de valor no montante de R$4.174.092,79 

(quatro milhões, cento e setenta e quatro mil, noventa e dois reais e setenta e nove centavos), referente 

ao Contrato nº. TT-207/2015, firmado com o Consórcio SINASC–PROJEVIAS para elaborar os 

projetos básico e executivo de engenharia relativos aos serviços técnicos de aplicação e manutenção de 

dispositivos de segurança e de sinalização, no âmbito do Programa Nacional de Segurança e 

Sinalização Rodoviária – BR-Legal, na rodovia BR-030/BA, lote 102. 

Aprovado 
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129/DIR 50600.057852/2012-20 

Sétimo termo aditivo para rerratificação; reequilíbrio econômico-financeiro, com impacto positivo no 

montante de R$526.759,90 (quinhentos e vinte e seis mil, setecentos e cinquenta e nove reais e noventa 

centavos); e primeira revisão de projeto em fase de obras, com reflexo financeiro no montante de 

R$2.964.287,09 (dois milhões, novecentos e sessenta e quatro mil, duzentos e oitenta e sete reais e 

nove centavos). Dessa forma, o valor, a preços iniciais, passará de R$182.000.000 (cento e oitenta e 

dois milhões de reais) para R$185.491.046,99 (cento e oitenta e cinco milhões, quatrocentos e noventa 

e um mil, quarenta e seis reais e noventa e nove centavos). O termo em comento é relativo ao Contrato 

nº. TT-00555/2013, firmado com o Consórcio TORC–SD, responsável por elaborar projetos básico e 

executivo e por executar as obras de duplicação e restauração, com melhoramentos, incluindo obras de 

arte especiais, na rodovia BR-101/PE. 

Aprovado 

130/DIR 50601.000056/2017-10 

Reconhecimento de dívida, no montante de R$77.320,51 (setenta e sete mil, trezentos e vinte reais e 

cinquenta e um centavos), correspondente à 72ª medição referente ao Contrato nº. 01 00800/2009, 

firmado com a empresa VETEC Engenharia Ltda., responsável por executar os serviços de supervisão 

das obras de construção, melhoramentos e pavimentação na rodovia BR-319/230/AM. 

Aprovado 

131/DIR 50600.030094/2017-15 

Delegação de competência plena e das responsabilidades ao SR/MG para analisar, elaborar e aprovar o 

sétimo termo aditivo para rerratificação e reequilíbrio econômico-financeiro, com reflexo positivo no 

montante de R$78.126,46 (setenta e oito mil, cento e vinte e seis reais e quarenta e seis centavos), 

referente ao Contrato nº. TT-882/2014, firmado com a empresa Ethos Engenharia de Infraestrutura 

S.A., responsável por executar as obras remanescentes de construção na rodovia BR-135/MG, 

incluindo obras de arte especiais. 

Aprovado 

132/DIR 50600.030087/2017-13 

Avocação de competência pela Sede do DNIT, em Brasília/DF, para lavrar termo aditivo de 

prorrogação de prazo e aumento de valor atinente ao Contrato nº. 03 00443/2015, firmado com a 

empresa Construtora Macadame Ltda., responsável por executar os serviços de manutenção, 

conservação e recuperação na rodovia BR-116/CE. 

Aprovado 

133/DIR 50600.030088/2017-50 

Avocação de competência pela Sede do DNIT, em Brasília/DF, para lavrar termo aditivo de 

prorrogação de prazo e aumento de valor atinente ao Contrato nº. 03 00481/2015, firmado com a 

empresa Construtora Macadame Ltda., responsável por executar os serviços de manutenção, 

conservação e recuperação na rodovia BR-304/CE. 

Aprovado 

134/DIR 50600.027983/2016-14 

Minuta de Resolução, visando regulamentar a cobrança da Tarifa de Expedição de Autorização 

Especial de Trânsito – TEAET, definindo os parâmetros e seus valores, proposta pela Coordenação 

Geral de Operações Rodoviárias – CGPERT/DIR. 
Aprovado 

135/DIR 50600.029289/2017-12 

Termo de Execução Descentralizada – TED, a ser celebrado com a Universidade Federal de Santa 

Catarina – UFSC, para desenvolvimento de estudos, pesquisas, ferramentas e programa de capacitação, 

com o objetivo de prover suporte à gestão das competências vinculadas às áreas de infrações, segurança 

e operações rodoviárias da Coordenação Geral de Operações Rodoviárias – CGPERT/DIR. O custo 

total dos repasses é de R$64.629.325,83 (sessenta e quatro milhões, seiscentos e vinte e nove mil, 

trezentos e vinte e cinco reais e oitenta e três centavos); e o prazo, de trinta e seis meses. 

Retirado de 

Pauta 
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136/DIR S/Nº 

Declaração de emergência, por meio de dispensa de licitação, para contratar empresa ou consórcio de 

empresas, de forma a garantir a continuidade da prestação dos serviços referentes à fiscalização 

eletrônica relativa ao excesso de velocidade nas rodovias federais sob circunscrição do DNIT, por meio 

da disponibilização, operação e manutenção de equipamentos de controle de velocidade. A referida 

contratação está distribuída entre as seguintes empresas: Eliseu Kopp & Cia., para os lotes 1 e 8; 

Consórcio MAXIVIAS, para os lotes 2, 10, 11 e 12; Fiscal Tecnologia e Automação Ltda., para o lote 

3; Consórcio DS BRASIL, para o lote 4; Consórcio SUPERVIAS, para os lotes 5, 6 e 9; e Consórcio 

ESTEIO–INDRA, para o lote 7. O custo total estimado é de R$147.572.630,46 (cento e quarenta e sete 

milhões, quinhentos e setenta e dois mil, seiscentos e trinta reais e quarenta e seis centavos); e o prazo, 

de até 180 dias consecutivos, ou até a celebração dos contratos resultantes do procedimento licitatório 

para contratação do Novo Programa Nacional de Controle de Velocidade. 

Aprovado 

137/DIR 50600.015674/2015-11 

Termo aditivo para prorrogação de prazo por mais quatrocentos e oitenta e nove dias corridos, referente 

ao Convênio nº. TT-917/2015-00, celebrado com a Prefeitura de Dom Eliseu/PA, com o objetivo de 

elaborar o Estudo de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental – EVTEA e os projetos básico e 

executivo relativos às obras de implantação, pavimentação, adequação de capacidade, melhoria de 

segurança e eliminação de pontos críticos na travessia urbana do citado município, incluindo a 

execução da primeira etapa das referidas obras, nas rodovias BR-010/222/PA. 

Aprovado 

46/DAF 50600.020589/2017-28 

Inexigibilidade de licitação, fundamentada no artigo 25, inciso II, combinado com artigo 13, inciso VI, 

ambos da Lei nº. 8.666/93, visando contratar a empresa Dantas Engenharia de Avaliações Ltda. – ME. 

para viabilizar a participação de sessenta e nove servidores no curso à distância “Avaliação de Imóveis 

Urbanos e Rurais para fins de Desapropriação”. O valor será de R$86.940,00 (oitenta e seis mil, 

novecentos e quarenta reais). 

Aprovado 

47/DAF 50600.027095/2017-74 

Reapresentação do pedido para aprovação do Plano Educacional Anual – PEA 2017 do DNIT, 

idealizado pela Coordenação Geral de Gestão de Pessoas – CGGP/DAF, que visa desenvolver a 

educação corporativa no DNIT. O valor total para execução do PEA é de R$973.438,50 (novecentos e 

setenta e três mil, quatrocentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos). 

Aprovado 

48/DAF 58008.000056/2016-40 

Primeiro termo aditivo para aumento de valor, no montante de R$112.099,92 (cento e doze mil, 

noventa e nove reais e noventa e dois centavos), referente ao Contrato nº. 450/2016, firmado com a 

empresa Pargel Vigilância e Segurança Ltda., responsável por prestar serviços de vigilância e segurança 

armada com o objetivo de resguardar o patrimônio da Superint. Reg. no Estado do Amapá, incluindo o 

fornecimento de mão de obra e equipamentos necessários à execução adequada dos serviços. 

Aprovado 

49/DAF 50612.SEI/000084/2017-16 

: Delegação de competência ao Superintendente Regional no Estado de Goiás e Distrito Federal para 

realizar procedimento licitatório, com o objetivo de contratar empresa especializada na prestação, de 

forma contínua, de serviços de vigilância e segurança patrimonial armada nas áreas físicas da Sede da 

Superintendência Regional no Estado de Goiás e Distrito Federal, em suas Unidades Locais e no posto 

de pesagem de Formosa/GO, para a guarda dos bens patrimoniais da instituição. O valor anual será de 

R$1.295.914,32 (um milhão, duzentos e noventa e cinco mil, novecentos e catorze reais e trinta e dois 

centavos); e o prazo, de doze meses. 

Aprovado 
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096/DPP 50600.029969/2017-28 

Delegação de competência ao SR/SC para efetivar a prorrogação de prazo, incluindo a adequação dos 

quantitativos contratados, referentes ao Contrato nº. PP-503/2015-00, firmado com a empresa STE – 

Serviços Técnicos de Engenharia S.A. para prestar serviços de consultoria especializada em gestão 

ambiental, abrangendo a supervisão, o gerenciamento e a execução de programas correlatos; e de 

arqueologia e para elaborar plano de ação de emergência e programa de recomposição florestal 

relativos às obras na rodovia BR-285/SC. 

Aprovado 

097/DPP-

DIREX-

DIR 

50612.000581/2017-14 

Delegação de competência ao SR/GO/DF para elaborar e aprovar o anteprojeto de engenharia; analisar 

e aceitar os projetos básico e executivo; realizar os procedimentos licitatórios, em todas as suas fases, 

incluindo a gestão do contrato, de termos aditivos e apostilas, exceto de rescisão; e para executar as 

obras remanescentes relativas ao Contrato nº. 12.00246/2012, cujo objeto é a implantação e a 

pavimentação da rodovia BR-080/GO. 

Aprovado 

098/DPP 50600.029990/2017-23 

Alteração de traçado da rodovia BR-242/BA, visando aprimorar a possível ligação a seco entre o 

município de Salvador/BA e a Ilha de Itaparica, por meio da rodovia BR-420/BA, com o restante da 

malha, pelo lado sul da capital baiana. 
Aprovado 

099/DPP-

DIREX 
50600.027647/2017-44 

Delegação de competência ao SR/RO para elaborar e aprovar o anteprojeto de engenharia, realizar os 

procedimentos licitatórios em todas as suas fases, e analisar e aceitar os projetos básico e executivo 

referentes às obras remanescentes de implantação e pavimentação na rodovia BR-429/RO. 
Aprovado 

100/DPP 50607.001261/2017-42 

Revisão da Norma DNIT nº. 126/2017-PAD, denominada “Codificação de documentos técnicos – 

Padronização”. A referida norma foi revisada após solicitação da Diretoria de Infraestrutura Aquaviária 

– DAQ relativa a alterações de adequações quanto ao acréscimo de elementos. 

Retirado de 

Pauta 

101/DPP 50600.087062/2013-50 

Primeiro termo aditivo para rerratificação; prorrogação de prazo por mais um mil e oitenta dias, com 

reflexo financeiro no montante de R$15.679.046,51 (quinze milhões, seiscentos e setenta e nove mil, 

quarenta e seis reais e cinquenta e um centavos); e adequação do cronograma físico-financeiro, 

referente ao Contrato nº. PP-597/2014-00, firmado com o Consórcio ECOPLAN–SKILL, responsável 

por executar os serviços de consultoria para o gerenciamento executivo da implantação dos Planos 

Básicos Ambientais Indígenas – PBAI, concernentes às obras de adequação de capacidade da rodovia 

BR-101/AL, nas terras indígenas Wassu-Cocal, Karapotó e Kariri-Xocó, situadas, respectivamente, nos 

munícipios de Joaquim Gomes, São Sebastião e Porto Real do Colégio. 

Aprovado 

44/DAQ-

DIREX 
50600.030066/2017-90 

Delegação de competência plena à AHIMOC para realizar todos os procedimentos licitatórios, com o 

objetivo de contratar empresa para prestar serviços de fornecimento de energia elétrica às Instalações 

Portuárias Públicas de Pequeno Porte – IP4, localizadas nos estados do Amazonas e de Rondônia, e à 

Unidade Operacional da AHIMOC, em Humaitá/AM 

Aprovado 

06/DIF 50600.006034/2003-78 

Décimo quinto termo aditivo para rerratificação e prorrogação de prazo, por mais trezentos e sessenta e 

cinco dias consecutivos, referente ao Convênio DIF/TT nº. 165/2003, firmado com o Governo do 

Estado do Ceará, com a interveniência de sua Secretaria da Infraestrutura – SEINFRA, para elaborar o 

projeto executivo de engenharia relativo ao trecho Crateús–Piquet Carneiro, e para realizar a 

desapropriação da faixa de domínio de segmentos da Ferrovia Transnordestina, no estado do Ceará. 

Aprovado 

 


